
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

J USTIFICATIVA 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Ao cumprimentá-lo aproveitamos a ensejo para solicitar a Vossa 

Exceléncia, que autorize a contrataçao de Pessoa Juridica, para realizaçao de 

Manutencao da imagem de Santa Luzia, no Municipio de Santa Luzia do 

Paruá. 

A realizaçao da dispensa p or limite de Iicitacao está em acordo corn a 

alteracao disposto no Decreto n° 9.412/2018, e, ainda também de acordo corn 

o disciplinado no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, (obras e servicos de 

Engenharia) senão, vejamos: 

Art. 24. E dispensável a licitacao: 
II - nara outros servicos e comoras de valor ate 10% (dez nor cento 
do I/mite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e Para 
a/lena cöes, nos casos previstos nesta Lei, desde gue nao se refiram 
a parcelas de urn mesrno servico, corn pra ou a/lena cão de major vu/to 
aue oossa ser rea/izada de uma so vez: (Redacão dada ne/a Lei n° 

Diante do exposto se trouxe a baila o artigo 24 e inciso II do referido 

artigo que trata a respeito da questao tao importante, referente ao critério de 

limite quantitativo para a viabilidade da contrataçao direta. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 31 de outubro de 2019. 

11 A 

JOAO GOADE LIVEIRA FILHO 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Administraçao e Finanças 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

DESPACHO 

Determino ao Setor de Contabilidade, que verifique e indique se ha 

disponibilidade orcarnentária e financeira para cobertura legal das despesas 

corn a referida contratacao. 

Santa Luzia do P 

JOSÉ PLA 

2019. 

Av. Professor João Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 
E-mail: pmslDQabprefeitogmail.com  / assessoriaesDecialQpQmail.Com  

Fone: (98) 3374-2097 /3374-1508 /(98) 987552716 

Páq. 3/10 



ESTADO DO MARANHAO 
: 

	

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 - CPL 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

MEMORANDO 

For determinacao do ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, apôs 

verificacao nos registros financeiros e contábeis, informo que as despesas 

decorrentes da contrataçao, objeto do presente processo, deverá ocorrer por 

conta da seguinte dotacão: 

Orgao... 02.014 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidade, 

Ira nsporte e Trânsito 

Unidade Orçamentária: 02014.15.122.0009.1.031 - Construcao, Reforma e 

Ampliaçao de Logradouros Pblicos 

Obras e lnstalacOes: 449051 

Santa Luzia do Paruà-MA, 01 de novembro de 2019 

- 

CLEBERSOEI?14IRA RORIGUES 
Poda'Iia n°t1/2017-GP 

Contador Geral 
CRC-MA: 010395 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITA(;A0 - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

AUTORIzAcAO DE c0NTRATAcA0 

0 Prefeito Municipal no uso de suas atribuicOes que lhe são 

consideradas pela legislacao em vigor, especialmente a Lei Federal no 

8.666/93, e suas alteracOes posteriores, amparado no parecer exarado pela 

Assessoria Juridica, resolve: 

01 - Autorizar a contrataçao nos seguintes termos: 

a) Dispensa de Licitação, corn fundamento no art. 24, 

inciso II, da Lei Federal, n° 8.666/93. (Redacao dada pela Lei n° 

9.648, de 1998) e, alterada pelo Decreto n° 9.412/2018 -, 

b) Assim, a dispensa tern por finalidade a contratacao 

de Pessoa Juridical para Manutencao da imagem de Santa Luzia, 

no MunicIpio de Santa Luzia do Paruá. 

For tim, que seja encarninhado ao Setor de licitacOes. 

-\ 

Santa Luzia do Pal 

JOSÉ PLAC 

•o de 2019. 

NDA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 - CPL 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

DESPACHO 

A Sua Excelência, o Senhor, 
José Plácido Souza de Holanda 
Prefeito Municipal 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

Encaminhamos a Vossa Excelência os autos do Processo de Dispensa de 

Licitacao, cujo objeto e a contrataçao de Pessoa JurIdica para realizacao de 

Manutencao da imagem de Santa Luzia, no MunicIpio de Santa Luzia do 

Paruá. 

Informamos que todos os procedimentos estao em acordo corn a Lei 

Federal no 8.666/93, Artigo 24, Inciso II e suas alteracoes, em especial ao 

Decreto Federal no 9.412, de 18 de junho de 2018. 

Visando o PrincIpio da economicidade, esta Comissão acatou pelo valor 

global cobrado de R$ 32.897,50 (trinta e dois mil oitocentos e noventa e sete 

reais e cinquenta centavos) a ser pago em favor der MULTI CENTER 

COMERCIO E SERVIO EIRELI. 

Assim, encaminhamos todo procedirnento para a devida Homologacao. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 06 de novembro de 2019 

iin 

WYLL YAM PINRODRIGUES 
Presi 	e CPL 

Portaria n° 002/2019 
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HOMOLOGO EM 07/11/2019 

EMPENHA-SEE CUMPRA-SE 

JOAO G01 1VEIRA FILHO 
Secretãria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças 
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